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_.ELA.T()RA: CONS. JljSSARA DIAS SOARES.

J
£[!\/!ENTA: ICMS - CRÉDITO FISCAL INDEVIDO. Receber crédito em
transferência d~ estabelecimento do mesmo titular quando tinha sa]do cn.;c1or.
AlíTUAÇÃO HvlPROCEDENTE, com base no que dispõe o art. 59, 9 3° do RIClv1S. O
legislador diz que para compensar tem que haver saldo devedor, não exigindo tal condiç5.o,
quando houver apenas a transferência, que poderá ser para o perÍ\xÍo ou períodos seguintes.
Não há na jegis]ar;Jü do rCr.;lS nenhum dispositivc: que proíba a transferência dt' CTí:':diro:>
entre eswbelecinlemC5 cle mn m.esmo contribuintE':, no~, casos em que o estübeiecime"to
rer~c11{..:.dr'lr :.Ã";ll~e'lê.'lqt.~7l'~'n'-jhpt1.• \::':11dn ('rpd.u.....r ~ h.::lp,~~l~;;T.«~ "'j1a'::--{") !i,:::tij;:).p:"ll'''' ,...1~ ç~ll('!n ('lt.:.l~.,'e- •...if";'v _. ~__ '.' '_~i.-.l-~'L.- •...l.'_\...... \A...ll •...'_ •.. 1~ ,-,c.•. ~,,--. '-'_... ..l.".lo. •••~ • .t_.L'-t .•..'~, __ !._c_ •...•.•.. \. '~l\."t.'''''''.j\. __.~ u ••....._.(.. _'4"" \.-L'-. _.,~L-,l,:,

sornente o arr\.!',tltarnento. Recurso Especiai conheddD e provido. Ma~orja devotos.

1."ralD.-se do .\uto de !n:h~ação ] /200308866 lD:vTado no diél 2l /Og,/20tL:j às 11h 14nlUl ~65.
quando ;lPÓS ~t verí íicaçào nos b tO::; c Gocurnentos fiscais da emprêsa ~:t:iÇA:ZF..I~l~:.J;J~JANE1?.{AL()físca:
consL.110LL. que ;.1rneSiTlél ern \/ários n-leses do periodo t'1scali78.do., apre~.~er)_te_\,'asaldo credor e rriçSrnj~\ assi~Tl
rccebCLl ci\~.cl;tos transfericlos de Otitros ::?stabelecinlentos do rnesrno titlllar~ cOllfórrne inJ'órmaç.ões contjdas

1. ~ • ,....,.., • •

no rejam Ci8 mrraçao a segUIr ~ranscj'jto:

"L;,mçar crédito indevido oriundo de transferênda de eréctil/) do MCViS nos casos não
previstos 1l.1kgisháÇãüj ou sem atender as exígêndlls nda estabek:drlas e Rm montante
superior }lús limites pennRt~dos .. A empresa recebeu crédito em transferência de
eshibeleci!lJfllte r!ü J.nesrno titula.r quando tinha sald.:::, rreour, confünrn informação
fiscaL Lavnuo.o:í Ü pn::~ente ail1IO para determinar G esto,no e cobrança da pt:na!3d:'ide
legal. "

Nas inforrn2.ções

L/
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estabelecimentos do mesmo titular. Que não havia previsão legal para a autuada aproveitar crédito oriundo
de transferência de outro estabelecimento do mesmo titular, estando com saldo credor nos meses
fiscalizados.

o autuante considerou como infringidos os artigos 69, ~ 6 e 70 do Dec. 24.569/97.
imputando a penaJidadc prevista no artigo 878, lI, letra "E" do Dec. 24.569/97, informando ainda os
seguintes dados:

Período Fiscalizado
Base de Cálculo (R$)
Alíquota (%,)
Principal (R$)
Mi~ta (R$)

10/2002 a 12/2002
185000,00

74000,00

o Auto ele infração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 23. Devidamente
intimada, a empresa autuada apresentou Impugnação às fls. 24/26, alegando em síntese que:

~, Que o arL 69, ~ 6° e ar!. 70 informados pelo fiscal como infringidos, dizem respeito aos casos de
transferência de saldo credor acumulado de estabelecimento que realiza operação de exportação para
o exterior, o que não é o caso de que aqui se trata, portanto a mesma não infringiu tais artigos;

==;.- Que não se pode aplicar a penaiiclade imposta, pois a amuada não aproveitou crédito indevido de
ICMS:

~' Que o crédito recebido pela autuada deu-se em caso expressamente autorizado na legisiação (Art. 59,
~ :-;0 do Dec. 24.56G/97j:

~' Que limitou-se a nansferir crédito de ICMS regularmente apur~ido de um para outro dos seus
estabeleci111entos:

~, Que quando o estabelecimento no mês que recebe o crédit-J apura salde- devedor o crédito é desde
logo aproveüado: apurado saldo devedor menor ou mesmo saldo credor, o crédito fica acumulado
para aproveitamento posterior;

:::::> Que este procedimento atende às determinações contidas no ª 3° cio art. 59'e no art. 59-A do Dec.
24.569/97, sendo inteiramente regular e nenhum prejuízo acarreta ao fisco estadual:.

:.::.;.Pugna pela improcedência ela autuação em todos os seus termos.

A CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, at
.Mario Dorotéu Oliveira Veras, decidiu pela PROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃ
convencimento da seguinte forma:

2

vés da Julgadora
.anifestando seu
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:::> Que a matéria em discussão diz respeito a transferência de crédito e a legislação reservou a Seção
VI, composta pelos artigos 69 e 70 (Dec. 24.569/97) para tratar do assunto;

:::> Que a legislação é bastante clara quanto às condições de aproveitamento de crédito oriundo de
transferencia de outro estabelecimento do mesmo titular;

=> Que conforme o art. 59, S 3° e 59-A, inciso I do Dec. 24.569/97, a condição para ocorrer a
transferência de crédito, é a existência de saldo devedor;

~ Que no caso presente, tal fato não ocorreu, pois tanto a destinatária dos créditos apresentava saldo
credor quanto o fato não foi comunicado ao fisco.

:::> Aplica a penalidade prevista no art 123, n, letra "e" da Lei 12.670/96;
:::> Que pelas cópias do livro Registro de Apuração vê-se que o crédito lançado é na ordem de R$

37.000.00.

Em seguida, dentro do prazo concedido e utilizando-se do princípio do contraditório e da
élmpla cleCesd. a empresa autuada apresentou RECURSO VOLUNTÁRIO, onde afirma que:

:::> Que o fiscal não colocou em dúvida a existência nem a validade do crédito objeto da transferência e
nem questionou a possibilidade de transferência. Simplesmente afirmou que a transferência não
poderia ter ocorrido, porque o estabelecimento que recebeu o crédito também apresentava saldo
credor:.

~ Que o fiscal fez urna interpretaçãü equivocada do texto legal sobre El matéria;
_,' ()ue ajulgadora singular fez uma análise superficial. limitando ..se a ratificar o auto ele infração;
=> QUe' 8 <.leãofiscal é nula Dor vicio na fundamentacão:

., ..l •• '

=> Que não há na legislação do ICMS nenhum dispositi \/0 que proíba a transferência de créditos entre
cstz,bclecimêl1tos de um rúeSl110 contribuinte, nos casos êlT1 que ü estabelecimento recebedor
apresente, também, saldo credor;

:::> Que a antecipação da tnmsferência para período anterior àquele no qual (I crédito será aproveitado
em nada prejudica o Estado do Ceará;

=> Que o que a Jegislaçi'io afim12 é qUê a compensaçüo somente pode ocorrer quando o estabelecimento
destinatário do crédito apresenta saldo devedor (RICMS art. 59. ª ]0). Não afirma que a
lrons(eréncia dependa de saldo devedor no destino;

~' Que a multa não deve ser aplicada, pois não houve o aproveitamento do crédito por deter saldo
ctedor, conforme informa o próprio fiscal;

:::> Que a exigência do imposto também é descabida, pois o estabelecimento destinatário apresentava
saldo credor- e por isso não aproveitou o crédito que lhe fora transferido.

=> Pugna pelo provimento do Recurso Voluntário, para julgar nula ou improcedente a ação fiscal.

A CONSU LTORJA TRIBUTÁRIA através do Consultor JO"ié Sidney Valente
emiti" o Parecer n' 115/2005, sugerindo a PROCEDÊNCIA do auto de inrração, desVo que:

ri)
/

Lima.
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=> Após analisar a legislação pertinente entende que a transferência do saldo credor para fins de
compensação do imposto só será permitida se o outro estabelecimento pertencente ao mesmo titular
apresentar saldo devedor na apuração do ICMS, e que as alegações da empresa autuada não
encontra amparo na legislação;

=> Que com relação a nulidade argüida, a indicação indevida dos dispositivos legais não tem o condão
ele nulificar o ato de lançarnento quando o relato ela infração está claro e preciso;

=> Quanto a penalidade cabível ao caso, não deve ser aplicada a regra contida no 9 5°, inciso I do art.
] 23 da Lei 12.670/96, isto é, 20% do valor elo crédito não aproveitado, visto que a legitimidade do
aproveitamento de tais créditos estava condicionada a existência de saldo devedor, o que não
ocorreu.

A douta PROCURADORIA GERAL DQ ESTADO, instada a se manifestar, adotou o
pa~ecer supracitado em todos os seus termos. O processo administrativo foi encaminhado para análise da 2"
CAMARA no CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT Á•.RIOS, tendo como relator o Conselheiro José
lv/aria Vieira }v1ota que proferiu a Resolução n° 26712005, onde a preliminar de nulidade suscitada pela
recorrente foi rejeitada, e por maioria de votos, a decisão prolatada pela 1a Instância foi reformada,
decidindo pela PARCIAL PROCEDÊNCIA, tendo por base as alegações a seguir:

=> Que quanto a preliminar de nulidade argüida, decide pela rejeição da mesma, eis que a descrição da
infração está clara t preclsé' e guarda perfeita consonância com os documenros que a embasaram;

-c. Que o art. 59-./'.. do RICMS trás d~ forma clara os procedimentos a serern observados pelo
estabelecimento recebedor do crédito na hipótese da compensação de saldos credor e devedor:.

~> Que a legislação não permite a transÍerência do saldo credor para fins de compensação do imposto se
() outro estabelecimento co mesmo titular não apresentar saldo devedor na apuraçi'io do ICMS;

=." Que o ü.gente autuante afirmou que a recorrente detinha saldo credor na apural;ã.o do ICMS. entende
que ,:1 decisão da F Instância deve ser reformada, aplicando sobre o crédito indevido no valor de R$
37.UOO,OO apenas a multa de 20% prevista no S 5° do art. 123 da Lei 12.670/96, sem prejuízo da
real izacão do estorno do cj"[~ditofiscal indevido laneado e não 2moveitado.

• 'J..i

Em seguida a empresa autuada apresentou RECURSO ESPECIAL ao egrégio Plenário
do Conselho de Recursos Tributários, pugnando pela apreciação do recurso e a uniformização do
entendimento das Câmaras pelo Plenário, diante da decisão paradigma representada pela Resolução nO
398/2005 prolatada pela 1:JCâmara, que decidiu de forma contrária ao entendimento mani:festado na decisão
ora recorrida.

4

Em sede de exame de admissibilidade a Presidente do CRT, Dra. Liana Maria Machado
Souso, através do Despacho n° 85/2007, decidiu que após analisar tratar-se de resoluções : mesma matéria
em circunstâncias fáticas semelhantes, e que submetidas a apreciação das Câmaras do Co s ho de Recursos /
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Tributários. resultaram em decisões divergentes, e estando presentes os pressupostos de admissibilidade
estabelecidos na legisiação, deferiu o recurso especial proposto.

l~ O RELATÓRIO.

'VOTO

••• Trata-se de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo contra decisão da 2" Càmara
.' r'R'J' "d' 1 • , ,. d N - 1 . ~ - ;' • .dO L que ate] lU pela parCial procedenoCl a açao ÍlSC3.1 que aponta como mtraçao a tranSlerenCJa

indevida cle créditos oriundos de estabelecimento do mesmo titular quando o destinatário tinha saldo credor.
A. emi:nta proferida pela 2" Càmara assim dispõe:

"EJvlENTA: ICiVlS. CRÉDITO FISCAL INDEvIDO. Rejeitada a preliminar de nulidade
suscitada pela recorrente. Constatado o lançamento indevido de crédito fiscalJ eis que a
!egis!açtio pertinente ao ICJl1S veda a transferência de crédito fiscal entre
estabelecimentos do mesmo thu!ar se estabelecimento recebedor não apresentar saldo
devedor. Existência de saldo devedor em determinados meses do período fiscalizado,
ainda que em valor inferior ao crédito fiscal recebido em transferência. Aplicação da
multa prevista no parágrafo SO, inciso I do art. 123 da Lei n° 12.670/96. Ação fiscal
parcialmente procedente. Reformada, por maioria de votos, a decislio prolatada pela ]O
;:151'1;Hc;a P 0C''''S'''c Ol"'11..1 p "o!"nf,'; "';0 ." "",,;do'C' OH" "',.f 1:"0".•. $ . "_'6.- .1,,- ",1'l~ >-.:;vJl ~J'i:!-f..,. •.••lLl "'"' V '.l'it,' :'UJ.~., P'V~'(,,(., ..:lI ~7~j,f/tiJ-'1J.,<- .•

A empresa reCCli-eme apresentou como resolução paradigma a. Resolução n° 398/2005. que
ave como re!atonl ~ Cons~jhc~ia~r;-:rf?{:nda Ro.c/~({Alves do Nascimento, e foi proferida. peJa.l." Câmara de
.llgamento na sessao do dIa Oj/O)/LOO), a qual tmha como recorrente a empresa Magazme Ll1Iane, que ora
encontra-se também, COlT10recorrente. A matéria é a mesma: transferência indevida de crédito de ICMS
para estahelecimento do mesmo tiwlar, estando o destinatário com saldo credor. Vejamos a resolução
paradigma:

RESOLUÇÃO N° 398/2005

5

'"EtiENTAoO lCllllS - CRÉDITO INDEVIDO. Em razão do lançamento de créditos, na
conta gráfica, oriundos de transferência de estabelecimento do mesmo titular, quando a
mesma apresentava saldo credor. Autuação Improcedente, com base no que dispõe o
artigo 59, 9 }O do Decreto 24.569/97, que permite a transferência de créditos a
estabelecimento:5' do mesmo sujeito passivo, localizado neste Estado. ecisão ullânime.
Recurso voluntário conhecido e provido.
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Analisando o processo em questão, verificamos que o cerne da questão encontra-se 110

procedimento disposto pelo 0 3° do artigo 59 do RIC}/IS que dispõe o seguinte:

o periodo ou per/olios seguintes, ou. ainda.
estabelecimento do mesmo sujeito passivo

"4 rI. 59. O montante do ICMS a recolher resultará da diferença positiva, no periodo
considerado, do confronto entre débito e o crédito, observados os parágrt?fos seguintes.
(...)
ç' ~ r: /) !. d r fi r IS' _J, U sa {lO cre ar e transynve para
comvensâve/ com o saldo devedor de
iocalizado neste Estado". (gr~fo nosso)

Procedendo-se com uma leitura acurada do texto legal contido no 0 3°, verificamos que ele
destaca dois momentos: um relacionado à transferência do crédito, e outro, a compensação. Percebemos
facilrnente quando o legislador diz que para compensar tern. que haver saldo devedor (antes de ser uma
questão legaL é uma questão lógica, matemática), não exigindo tal condição, quando houver apenas a
trGlnsfr:rência que poderú ser para c; período ou períodos seguintes.

A diferença apontada está clara na expressão "ou, 0li1L1a,', momento em que ele distingue
os procedimentos da transferência e da compensação. Não resta dúvidas de que a compensação do imposto
só será permitida se o outro estabelecimento pertencente ao mesmo titular apresentar saldo devedor na
apuração do ICMS. É óbvio. já que não se pode falar em compensação de imposto se não houver crédito de
uni lHdo e déhit'n dn l.lutro.

/\ C/Ji?if7Fll'Saç/To p~"cssupõe ü cXlstenCl3- de urn CTe(i~-{O e di.:: urn (i(~:bi1.~).:J saldo de urn

•

'S[;ctDC:kCi !"n,:,nto só !l'xi,,:; ser C{)mDe'blH~ü lJ(',r outro estabeleC1].11eplO (.TUd1~.do cstt: outro 2nresentar saldo
, ,~ 111; - i . - - 1 , ~

::v<.:.'00 r. j"<o entanto, ISSO não quer dizer que a transferência não possa anteceder à data da compensação.
ocorrendo em momento no qual o estabelecimento destinatário ainda tenha créditos, esteja com saldo
credor. Ademais não há na legislação do IClv1S nenhum dispositivo que proíba a transferência de créditos
entre estabelecimentos de um mesmo contribuinte, nos casos em que o estabelecimento recebedor apresente,
também. saldo credor.

6 V

Nada 11Tlpede que um estabelecimento credor receba créditos de outro(s), também
credores, para utilizá-los (compensá-los) em período posterior. Não existe razão para "proibir" a
tramj'erência nesses casos, ou para "obrigar" a que a mesma só ocorra quando o estabelecimento recebedor
apresentar "saldo devedor" de ICMS. A antecipação da transferência para período anterior àquele no qual o
crédito será aproveitado em nada prejudica o Estado do Ceará. Neste momento, é importante para entender a
questão fazermos o seguinte questionamento: Qual foi o prejuízo sofrido pelo Estado com transferência
objeto da autuação e qual o motivo do crédito ser indevido, uma vez que sequer fó1'a aprov 1 do, conforme
informou o próprio fiscaj nas lnfOrmações Complementares?
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Analisando sobre outro ângulo podemos verificar que na realidade esta transferência
torna-se até um benefício para o Estado, já que o particular optou por postergar a utilização do crédito de
sua propriedade. Trata-se apenas de um planejamento estratégico da empresa.

Verificamos, portanto, que a transferência de crédito feita pela recorrente foi regular,
não tendo havido qualquer prejuízo ao Erário. A transferência não depende de saldo devedor, somente o
apruveitamento. Ou seja, a compensação exige os elementos positivo e negativo, ao passo que a

_ran~rerência p.o~e pre~cindir de tal.requisito. E como o próprio fisc~l arl~na que o estabe~e~i~11ent~ que
1 ecebeu os creditas nao os aproveitou, por deter saldo credor, a mfraçao apontada na 1111c1alnao se
conflgurOl!. não há que se aplicar multa.

Descabida é também a exigência do imposto, eis que, se o estab.elecimento destinatário
apresentava sald,) credor, e por isso não aproveitou o crédito que lhe fora transferido. Portanto, entendo que
a legislação não ir:npede que um estabelecimento credor receba créditos de outro, também credor, para
Lit.ili7,ú-.Jos posterlorrnentc.

É COMO VOTO.

DECISAo

\/istos~ relatados e discutidcs os presen'tes alltos ern que é recorrente: I\/L4,.Gi\.Z~r:{E
L~LiANE S/A e recorrido 2" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TR~BUT,J..RiOS,

O Conselho Pleno, após conhecer do Recurso Especial interposto, admitido pela
Presidência com base nos arts. 7°. incjso XII e 47 da Lei 12.732, de 24 de setembro de 1997, resolve, por
maioria de ''-iles. nego_f pro-v'imento ao recurso, para refom1ar a decisãc. condenatória proferida pela
Cúrn8ra recorrida. julgando improcedente a autuação nos termos do VOü) da Conselheira Rel3tora. em
cc'nforrnidadc com é: manifestação ora! do !'(~presentante da douta Procuradoria Gerai do Estado, em

2009.
SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO PLENO, em Fortaleza. aos2~ de Ju~~ ele

i8~~desouzo
II PRESIDENTE \j;)

Dulcimei:rc Pereira Gomes
1" Vice-Presidente

J

________ 1
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LidninG Lopes de Bdtn

/\ifn:do.

~~ 'Io~-_. ~--- iN:>
. ~ .;l _., ."-""1 •

fJ::UHcm ~ouza he uvua
Conselheira

Maria Elilfleide , ilva e
Conselheira

J
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